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Resolução n° 02/2012-PROCISA-UFRR 

  

Aprova o critério do processo de 
seleção de candidatos ao Mestrado 
Profissional do PROCISA para o ano de 
2013.  

 

 

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que foi deliberado na reunião 

extraordinária do Colegiado do PROCISA, realizada no dia 14 de dezembro de 2012,  

 

Resolve:  
 

Art. 1º. Aprovar o processo de seleção de candidatos ao Curso de Mestrado Profissional 

do PROCISA para o ano de 2013, de acordo com os seguintes critérios: a) Primeira prova 

escrita, composta por questões com conteúdo de conhecimento geral da área de ciência 

da saúde e de conhecimento específico da linha de pesquisa a qual o candidato indicou 

no ato da inscrição, conforme será publicado em edital; b) Segunda prova escrita, será 

composta de uma questão abrangendo os conteúdos específicos de metodologia 

científica e dos itens referentes à proposta de um anteprojeto de pesquisa pertinente a 

linha de pesquisa a qual o candidato indicou no ato da sua inscrição; e c) Análise do 

Curriculum vitae impresso a partir da Plataforma Lattes (modelo CNPq), com as devidas 

cópias comprobatórias, conforme deliberação do Colegiado do Programa, em 14/12/2012.  

 

Art. 2º. Esta resolução entra na data de sua publicação revogando todas as disposições 

em contrário. 
 

 
SALA DE REUNIÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista/RR, 14 de dezembro de 2012. 
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